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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3301-001.650 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessdo de 26 de maio de 2021

Assunto DILIGENCIA

Recorrente GE PROMOCC)ES E SERVICOS DE COBRANCA E TELEMARKETING
LTDA.

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o feito
em diligéncia para-que a Unidade de Origem verifique os documentos e alegacGes apresentados
pela recorrente,-em confronto com os registros constantes do referente DACON, para aferir
eventual procedéncia do crédito alegado.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ari Vendramini - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira
(Presidente), Semiramis de Oliveira Duro, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Candido
Branddo Junior, José Adao Vitorino de Morais, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho
Barbosa (Suplente Convocada) e Ari Vendramini.

Relatorio

Trata-se de Pedido Eletrdnico de Restituicdo —PER, que foi deferido parcialmente,
em virtude de ndo existir, nos controles eletronicos disponiveis para Secretaria da Receita
Federal, crédito menor do que o pleiteado.

Intimada do despacho decisorio, a ora recorrente apresentou manifestacdo de
inconformidade, onde alega que a pendéncia apontada originou-se em virtude de erro de fato
quando do preenchimento e transmissdo da DCTF referente ao PIS da competéncia fev/2006,
alegando que o referido tributo teria sido totalmente compensado com as contribuicGes retidas
pelos contratantes dos servicos da recorrente quando do pagamento dos servigos e créditos sobre
0s insumos deduzidos em fun¢do do célculo do PIS ndo-cumulativo. Reconhece que ndo houve a
devida retificacdo da DCTF, mas diz que a DACON enviada estd corretamente preenchida e
demonstraria a base de calculo correta e os valores devidos do PIS ndo-cumulativo, bem como as
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o feito em diligência para que a Unidade de Origem verifique os documentos e alegações apresentados pela recorrente, em confronto com os registros constantes do referente DACON, para aferir eventual procedência do crédito alegado.
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ari Vendramini - Relator
  Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira (Presidente), Semíramis de Oliveira Duro, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Cândido Brandão Junior, José Adão Vitorino de Morais, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa (Suplente Convocada) e Ari Vendramini.
   Trata-se de Pedido Eletrônico de Restituição �PER, que foi deferido parcialmente, em virtude de não existir, nos controles eletrônicos disponíveis para Secretaria da Receita Federal, crédito menor do que o pleiteado. 
 Intimada do despacho decisório, a ora recorrente apresentou manifestação de inconformidade, onde alega que a pendência apontada originou-se em virtude de erro de fato quando do preenchimento e transmissão da DCTF referente ao PIS da competência fev/2006, alegando que o referido tributo teria sido totalmente compensado com as contribuições retidas pelos contratantes dos serviços da recorrente quando do pagamento dos serviços e créditos sobre os insumos deduzidos em função do cálculo do PIS não-cumulativo. Reconhece que não houve a devida retificação da DCTF, mas diz que a DACON enviada está corretamente preenchida e demonstraria a base de cálculo correta e os valores devidos do PIS não-cumulativo, bem como as compensações com as contribuições retidas. Além disso, juntou aos autos extratos do livro Razão com os lançamentos contábeis das contas �PIS a Pagar e �PIS Pagamento Indevido a Maior�. 
 Admite que a DCTF correspondente não foi preenchida corretamente e que isso ocasionou o indeferimento parcial de seu pedido de restituição, sustentando ainda, com base no art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430/96, que teria ocorrido homologação tácita de seu pleito, pois o prazo de cinco anos para a homologação expressa (contado a partir da entrega de seu pedido de restituição) teria sido extrapolado pela Receita Federal do Brasil. 
 
 Anexou á sua manifestação de inconformidade extratos do Livro Razão (com lançamentos contábeis das contas � PIS A PAGAR� e �PIS PAGAMENTO INDEVIDO A MAIOR�, alegando que o DACON é compatível com o seu pedido de restituição.
 
 No julgamento da manifestação de inconformidade, a DRJ/FORTALEZA proferiu Acórdão onde, em seu voto condutor assim se manifestou :
 O exame inicial da declaração apresentada à Administração Tributária revelou que o crédito disponível para a restituição, R$ 69.184,86, era de valor inferior ao solicitado no PER/DCOMP, R$ 116.379,31. Daí o deferimento parcial do pedido pela autoridade local.
 Esta conclusão teve por base a análise do DARF indicado no PER/DCOMP e a sua utilização para quitação de débitos informados pelo contribuinte na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF.
 (...)
 Ao analisarem-se os lançamentos contábeis (fls. 9/11), cotejando-os com os valores do DACON, percebe-se que o pleiteado indébito de R$ 21.518,96, não deferido pela Autoridade Tributária, coincide com o somatório (3.013,35 + 18.505,62), dos lançamentos a título de compensação de retenções de PIS do ano de 2005, utilizadas para a dedução do PIS a pagar de fevereiro de 2006. Ressalte-se que tal sistemática era permitida pelo art. 7º da IN SRF 459/2004.
 Contudo, o recorrente não apresentou os comprovantes das retenções feitas em 2005 e utilizadas para a dedução do PIS em fevereiro/2006, elemento essencial para a comprovação da liquidez e certeza do pretenso crédito. Também não há, com os elementos apresentados, como verificar se o saldo das retenções sofridas em 2005, de fato ainda não teria sido utilizado em outras deduções.
 Assim, diante da ausência de provas sobre a liquidez e certeza do direito creditório informado no pedido de restituição, não há como acolher a pretensão da defesa, mantendo-se, pois, o despacho decisório da autoridade local que originou o presente litígio.
 (destaques deste Relator)
 
 O citado Acórdão restou assim ementado :
 
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/02/2006 a 28/02/2006
 Ementa:
 Acórdão desprovido de ementa em função do disposto no art. 2º da Portaria RFB nº 2724, de 2017 (DOU de 29/09/2017).
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Inconformada com tal decisão, apresentou recurso voluntário dirigido a este CARF, onde reafirma suas razões já apresentadas em sede de manifestação de inconformidade, alegando :
 - no dia 13/09/2009, a Recorrente transmitiu o PER/DCOMP de restituição nº 30290.86338.130909.1.2.04-8606, tendo em vista que realizou pagamento indevido via DARF, na competência fevereiro/2006, no valor de R$ 116.379,31 .
 - o pagamento indevido ocorreu porque, à época, não era necessário realizar o referido pagamento, tendo em vista: i) as contribuições retidas por terceiros contratantes dos serviços da Recorrente e, também, (ii) os créditos a título de PIS decorrentes da aquisição de insumos, ou seja, as contribuições retidas e os créditos sobre insumos eram suficientes para quitar o PIS devido no período, em consequência, o pagamento efetuado via DARF foi indevido.
 - ocorre que, diferentemente do DACON, a DCTF à época não foi preenchida corretamente e tampouco retificada tempestivamente.
 - de um total de R$ 116.379,31 pleiteado, foi reconhecido o montante de R$ 69.184,86) e indeferido o valor de R$ 47.194,45 objeto de Manifestação de Inconformidade e, agora, deste Recurso Voluntário informou que preencheu a DCTF de forma equivocada (erro de fato), pois esta não espelhou as informações descritas no DACON; ademais, também foi informado que não houve tempo hábil para retificar tal declaração, anexando os seguinte documentos : 
 a) Razão da Conta de PIS a Pagar, demonstrando a provisão efetuada, bem como a baixa pelo pagamento integral; b) Razão da Conta de PIS Pagamento a Maior � Ano 2006, demonstrando a baixa pela compensação com PIS Retido na Fonte; c) Razão da Conta de PIS a Pagar, demonstrando o registro da compensação do crédito de PIS sobre os insumos; d) Recibo do DACON. 
 - defendendo que o Princípio da Verdade Material não foi obedecido pela DRJ, apresenta, em sede de recurso voluntário outros documentos, quais sejam:
 - Comprovantes Anuais de Retenções de CSLL, COFINS e PIS/Pasep � Ano-Calendário 2005, sofridas pela Recorrente em 2005 (DOC. 04);
 - Razão Contábil de 01/01/2005 a 31/12/2006 relativo às retenções na fonte a compensar (PIS/COFINS/CSLL) (DOC. 05);
 - Tabela relativa à Receita de Serviço X Retenções de Fonte X Informe de Rendimento (conciliando as informações acima) (DOC. 06);
 - Razões Diversos 01/01/2006 à 31/12/2011 + Razão Analítico do PIS/COFINS pago a maior 2005 + Razão de 01/01/2006 a 31/12/2009
 - Breve Relato Sobre a Contabilização dos Fontes de 2005 (DOC. 07);
 - Declaração de que o saldo das retenções sofridas em 2005 não foi utilizado em outras deduções (DOC. 08). 
 - alega finalmente que tais provas atestam que (i) as retenções sofridas pela Recorrente em 2005, utilizadas para a dedução do PIS em fevereiro/2006 (pago indevidamente via DARF); bem como (ii) que o saldo das referidas retenções não foi utilizado em outras deduções.
 - ao final, requer que a decisão recorrida seja integralmente reformada, razão pela qual a Recorrente requer seja conhecido e provido este Recurso Voluntário para ser reconhecido e homologado a totalidade do crédito pleiteado no PER/DCOMP de restituição; subsidiariamente, requer, conforme exposto no tópico �Da Realização de Diligência e/ou Perícia�, seja o procedimento administrativo baixado em diligência e/ou perícia para apuração de qualquer fato que se julgue pertinente, notadamente os quesitos ora formulados e, por derradeiro, protesta pela realização de sustentação oral.
  
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Ari Vendramini, Relator.
 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos requisitos legais de admissibilidade, com o que o conheço.
 Admito os documentos apresentados em sede de recurso voluntário, por entender que se caracterizam como complementares aos já apresentados, uma vez que se referem ao mesmo fato objeto desta lide.
 Ao analisar tais documentos verificamos que a informação já analisada pelo I. Julgador da DRJ, consta em tais documentos, qual seja a de que �Ao analisarem-se os lançamentos contábeis (fls. 9/11), cotejando-os com os valores do DACON, percebe-se que o pleiteado indébito de R$ 21.518,96, não deferido pela Autoridade Tributária, coincide com o somatório (3.013,35 + 18.505,62), dos lançamentos a título de compensação de retenções de PIS do ano de 2005, utilizadas para a dedução do PIS a pagar de fevereiro de 2006. Ressalte-se que tal sistemática era permitida pelo art. 7º da IN SRF 459/2004.�
 
 Tais valores encontram-se no documento de fls. 11 dos autos digitais (cópia do Livro Razão Diversos), apresentado na manifestação de inconformidade e no de fls. 185 dos autos digitais (cópia do Razão Conta 1.8.8.45.00.6.00.1008 � CSRF ANO CALENDÁRIO 2005 (pag.3) de 01/01/2006 a 31/12/2009 ), como segue :
 
 
 
 
 Ainda, há que se considerar as explicações constantes do documento denominado �PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS REGISTRO DAS RETENÇÕES DOS FONTES DE 2005, ás fls. 187 dos autos digitais, que correlaciona várias rubricas contábeis :
 
 A análise de tais documentos não encontra respaldo nos documentos que relacionam as retenções na fonte de fls. 158/159 dos autos digitais, detalhados no documento de fls. 168 dos autos digitais, como vemos :
 
 
 
 
 A DRF de origem não teve a oportunidade de analisar e realizar um juízo de valor sobre os documentos apresentados, entretanto O I. Julgador da DRJ/FOR, órgão pertencente á estrutura da Secretaria da Receita Federal, acessou o documento DACON, por ter acesso a tal documento via registros disponíveis para a Secretaria da Receita Federal, o que lhe permitiu afirmar : 
 Ao analisarem-se os lançamentos contábeis (fls. 9/11), cotejando-os com os valores do DACON, percebe-se que o pleiteado indébito de R$ 21.518,96, não deferido pela Autoridade Tributária, coincide com o somatório (3.013,35 + 18.505,62), dos lançamentos a título de compensação de retenções de PIS do ano de 2005, utilizadas para a dedução do PIS a pagar de fevereiro de 2006. Ressalte-se que tal sistemática era permitida pelo art. 7º da IN SRF 459/2004.
 Os Conselheiros do CARF não têm acesso aos sistemas de registro da Secretaria da Receita Federal e o DACON não consta anexo aos autos, nem em forma física, por cópia, ou forma eletrônica, por anexação de telas de sistema de registro eletrônico, tornando a afirmação do I. Julgador da DRJ impossível de ser aferida por este Conselheiro.
 Conclusão
 Diante deste quadro, proponho a conversão do feito em diligência para que a Unidade de Origem verifique os documentos e as alegações apresentados pela recorrente, em confronto com os registros constantes do referente DACON, para aferir eventual procedência do crédito alegado.
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Ari Vendramini
 



Fl. 2 da Resolugdo n.° 3301-001.650 - 32 Sejul/3% Camara/1* Turma Ordinaria
Processo n° 10880.965423/2012-12

compensac6es com as contribuicdes retidas. Além disso, juntou aos autos extratos do livro Razéo
com o0s langamentos contabeis das contas “PIS a Pagar e “PIS Pagamento Indevido a Maior”.

Admite que a DCTF correspondente nao foi preenchida corretamente e que isso
ocasionou o indeferimento parcial de seu pedido de restituigdo, sustentando ainda, com base no
art. 74, 8 5°, da Lei n° 9.430/96, que teria ocorrido homologacéo técita de seu pleito, pois o0 prazo
de cinco anos para a homologacdo expressa (contado a partir da entrega de seu pedido de
restituicao) teria sido extrapolado pela Receita Federal do Brasil.

Anexou & sua manifestacdo de inconformidade extratos do Livro Razdo (com
lancamentos contabeis das contas “ PIS A PAGAR” ¢ “PIS PAGAMENTO INDEVIDO A

MAIOR?”, alegando que o DACON ¢ compativel com o seu pedido de restitui¢ao.

No julgamento da manifestacdo de inconformidade, a DRJ/FORTALEZA proferiu
Acérdao onde, em seu voto condutor assim se manifestou :

O exame inicial da declaracdo apresentada a Administracdo Tributaria
revelou que o crédito disponivel para a restituicdo, R$ 69.184,86, era de valor
inferior ao solicitado no PER/DCOMP, R$ 116.379,31. Dai o deferimento
parcial do pedido pela autoridade local.

Esta concluséo teve por base a anélise do DARF indicado no PER/DCOMP e
a sua utilizacdo para quitacdo de débitos informados pelo contribuinte na
Declaracéo de Débitos e Créditos Tributérios Federais — DCTF.

()

Ao analisarem-se os langamentos contabeis (fls. 9/11), cotejando-0s com
os valores do DACON, percebe-se que o pleiteado indébito de R$
21.518,96, ndo deferido pela Autoridade Tributaria, coincide com o
somatério (3.013,35 + 18.505,62), dos lancamentos a titulo de
compensacdo de retencdes de PIS do ano de 2005, utilizadas para a
deducdo do PIS a pagar de fevereiro de 2006. Ressalte-se que tal
sistemética era permitida pelo art. 7° da IN SRF 459/2004.

Contudo, o recorrente ndo apresentou os comprovantes das retengdes feitas
em 2005 e utilizadas para a deducdo do PIS em fevereiro/2006, elemento
essencial para a comprovacdo da liquidez e certeza do pretenso crédito.
Também ndo h4, com os elementos apresentados, como verificar se o saldo
das retencGes sofridas em 2005, de fato ainda ndo teria sido utilizado em
outras deducdes.

Assim, diante da auséncia de provas sobre a liquidez e certeza do direito
creditério informado no pedido de restituicdo, ndo ha como acolher a
pretensdo da defesa, mantendo-se, pois, o despacho decisério da autoridade
local que originou o presente litigio.

(destaques deste Relator)

O citado Acérdao restou assim ementado :

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuracdo: 01/02/2006 a 28/02/2006

Ementa:

Acorddo desprovido de ementa em fungéo do disposto no art. 2° da Portaria RFB
n® 2724, de 2017 (DOU de 29/09/2017).

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditdrio Nao Reconhecido

Inconformada com tal decisdo, apresentou recurso voluntario dirigido a este
CARF, onde reafirma suas raz0es ja apresentadas em sede de manifestacdo de inconformidade,
alegando :
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- no dia 13/09/2009, a Recorrente  transmitiu o PER/DCOMP  de  restituicho  n°
30290.86338.130909.1.2.04-86006, tendo em vista que realizou pagamento indevido via DARF, na
competéncia fevereiro/2006, no valordeR$ 116.379, 31 .
- 0 pagamento indevido ocorreu porque, a época, ndo era necessario realizar o referido pagamento, tendo em vista:
i) as contribuigBes retidas por terceiros contratantes dos servicos da Recorrente e, também, (ii) os créditos a titulo de
PIS decorrentes da aquisicdo de insumos, ou seja, as contribuigdes retidas e os créditos sobre insumos eram
suficientes para quitar o PIS devido no periodo, em consequéncia, o pagamento efetuado via DARF foi indevido.
- ocorre que, diferentemente do DACON, a DCTF a época ndo foi preenchida corretamente e tampouco retificada
tempestivamente.
- de um total de R$ 116.379, 31 pleiteado, foi reconhecido o montante de R$ 69.184, 86) e indeferido o
valor de R$ 47.194,45 objeto de Manifestagdo de Inconformidade e, agora, deste Recurso Voluntario
informou que preencheu a DCTF de forma equivocada (erro de fato), pois esta ndo espelhou as informacGes
descritas no DACON; ademais, também foi informado que ndo houve tempo habil para retificar tal declaracéo,
anexando os seguinte documentos :
a) Razdo da Conta de PIS a Pagar, demonstrando a provisdo efetuada, bem como a baixa pelo pagamento integral; b)
Raz&o da Conta de PIS Pagamento a Maior — Ano 2006, demonstrando a baixa pela compensagdo com PIS Retido
na Fonte; c) Razdo da Conta de PIS a Pagar, demonstrando o registro da compensacao do crédito de PIS sobre os
insumos; d) Recibo do DACON.
- defendendo que o Principio da Verdade Material ndo foi obedecido pela DRJ, apresenta, em sede de recurso
voluntario outros documentos, quais sejam:
- Comprovantes Anuais de Retengdes de CSLL, COFINS e PIS/Pasep — Ano-Calendario 2005,
sofridas pela Recorrente em 2005 (DOC. 04);
- Razdo Contébil de 01/01/2005 a 31/12/2006 relativo as retengdes na fonte a compensar
(PIS/COFINS/CSLL) (DOC. 05);
- Tabela relativa & Receita de Servico X Retencdes de Fonte X Informe de Rendimento
(conciliando as informagdes acima) (DOC. 06);
- Razbes Diversos 01/01/2006 a 31/12/2011 + Razédo Analitico do PIS/COFINS pago a maior
2005 + Razdo de 01/01/2006 a 31/12/2009
- Breve Relato Sobre a Contabilizacdo dos Fontes de 2005 (DOC. 07);
- Declaracdo de que o saldo das retencfes sofridas em 2005 ndo foi utilizado em outras
deducbes (DOC. 08).
- alega finalmente que tais provas atestam que (i) as retencdes sofridas pela Recorrente em 2005, utilizadas para a
deducdo do PIS em fevereiro/2006 (pago indevidamente via DARF); bem como (ii) que o saldo das referidas
retencdes ndo foi utilizado em outras dedugdes.
- ao final, requer que a decisdo recorrida seja integralmente reformada, razdo pela qual a Recorrente requer seja
conhecido e provido este Recurso Voluntario para ser reconhecido e homologado a totalidade do crédito pleiteado
no PER/DCOMP de restituicdo; subsidiariamente, requer, conforme exposto no topico “Da Realizagdo de Diligéncia
e/ou Pericia”, seja o procedimento administrativo baixado em diligéncia e/ou pericia para apuracdo de qualquer fato
que se julgue pertinente, notadamente os quesitos ora formulados e, por derradeiro, protesta pela realizacdo de
sustentacdo oral.

E o relatério.
Voto
Conselheiro Ari Vendramini, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos requisitos legais de
admissibilidade, com o que o conhego.

Admito os documentos apresentados em sede de recurso voluntario, por entender
gue se caracterizam como complementares aos ja apresentados, uma vez que se referem ao
mesmo fato objeto desta lide.
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Ao analisar tais documentos verificamos que a informacdo ja analisada pelo .

Julgador da DRJ, consta em tais documentos, qual seja a de que “Ao analisarem-se os langamentos
contabeis (fls. 9/11), cotejando-o0s com os valores do DACON, percebe-se que o pleiteado indébito de R$ 21.518,96,
ndo deferido pela Autoridade Tributaria, coincide com o somatério (3.013,35 + 18.505,62), dos langamentos a titulo
de compensacdo de retencdes de PIS do ano de 2005, utilizadas para a deducéo do PIS a pagar de fevereiro de 2006.

Ressalte-se que tal sistematica era permitida pelo art. 7° da IN SRF 459/2004.”

Tais valores encontram-se no documento de fls. 11 dos autos digitais (copia do
Livro Razdo Diversos), apresentado na manifestacdo de inconformidade e no de fls. 185 dos
autos digitais (copia do Razdo Conta 1.8.8.45.00.6.00.1008 — CSRF ANO CALENDARIO 2005
(pag.3) de 01/01/2006 a 31/12/2009 ), como segue :
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509 Diversos. B0%0  INTEGRACAC - GESTAO SECRETARIA DA RECEITAF-PI5 - -23153.38 Real
=2
Saidodo Dia 2525079
00T 1REIS006 00065 00001 000831721581 W00 VALOR REFERENTE A Estome lgto clonasdo inde ids mcne am 8520679 Real
H000%
000 R1S3Z000L0D0N 00BD1 000D 1721082 W00 VALOR REFERENTEA Frouisio PIS Nio-Cumelatividad e - 26317 Res!
Sctembeo 2000
009 R193R00000001 DOBO1 D000T17212-82 0000 VALOR REFERENTE A Provisio PIS Cuneulstividide - 117932 Real
Scrcmieu 2009
Saldo do Dez 1944249
250 Dwersos 00001 QUDD3 1734581 00030 INTEGRACAQ - GESTAD SECRETARIA DA RECFITA F-PIS - 1534249 Kead
T
JRe 5153500000000 00RO OO0DTITEI-G2 0000 VALOR REFERENTE A Provissio FIS Nio-Comolatividad ¢ - GAAF 4132836 Real
- Outubro2009
Saide & Trnsponer. - TE. £
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SP SAOPAULO DERAT FL 185

GEPRONVDOOES ESFRVS OOBR TYETT DA Contahilidede - CTRIZARC Pig: 3

GEPROV ESFRVS, TEODBRANCA FTH FVITT DA Fardo de 0LVOLZ006 2 31122009 Processamento: 17082011
Gerado: 16042018 05 Pvi

Dia  Contrgpertids  Ovigemn Tangarmento  Destino  Fistdrioo Dt Cridito Seal oy
Cowntir:  1.EB25.0006 001008 Mg OSHF- ANDHCALEFNDARIC 2005
Salldo de Transporte - TR, 08
320157

1405 45420502 (0001000001 0000315364-02 00000  WALORBIEITRENTE A
PISFomte - Ao Chierdirio 200
5 - corrponsady com PIS devido
- T/ AN

1408 49420002 00001000001 MO0G1S3ES02 0000 VALCR FREFERENTE A 4,002,777
PIS Fonte - Ao Cilndiio 200
5 - compomach com FlSdovido
= oo/ A0S

1406 49420902 00001000001 000031538602 00000 VALCIR FEFERENTE A L9k ]
PISFonte - Ano Chlondliio 200
5 - cormporssch com PIS dovido
= Janco 20

1405 49420902 00001000001 0OOOG1S3E742 0000 VALCRFETERENTEA 223470
1405 45430002 (001000001  OO00315360.02 00000  VALORFETRENTE A 301335

4TS 49420502 00001000001 ONBISH0E 00000 VALCR FEFERENTE A VES05,62
PISFonte - Ano Chkadiio 200
5 - cormponsads con PIS divido
- Fevoreso 06
1405 49420502 00001000001 00XB31SHI-02 00000  VALCRFEFERENTE A 1.452.49
PISForti - Ao Cllkandiio 200
5 - comnpensach com PIS devidn

1405 49420902 00001000001 000031 S3¥G-(2 (0000 VALCR REFERENTE A 1670548
PISFomte - Ano Chlendirio 200
3 - cormporsech com PIS dovido
ey 2006

1408 49420902 00008700001 0031538 (2 0000 VALCRFEEFERENTE A 31935
CCFINE Fonte - Anc Chilenclinia

2005 - comporesdh com (RS

ovidh - oy 2006

1406 49420502 0008700001  (ONBISHOLE (0000 VALCR FEFFRENTE A 1477831
NS Rt - Ao Cilodio
2005 - eempersch com CCFINSd
vieh - o 2006
1405 49420502 (0008700001  0OOB1SH00-02 00000 VALCR FEFERENTE A 18585, 73
COFINE Fonte - Arce Chilnclinio
P05 - comnpensadi com UCF NS
vida - Sy 2006

Ainda, ha que se considerar as explicacdes constantes do documento denominado
“PROCEDIMENTOS CONTABEIS REGISTRO DAS RETENCOES DOS FONTES DE 2005,
as fls. 187 dos autos digitais, que correlaciona varias rubricas contabeis :
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PROCEDIMENTOS CONTABEIS

REGISTRO DAS RETENCOES DOS FONTES DE 2005:

1) Ativos de Pis, Cofins & C5 retidos na Fonte sobre prestacdo
de servigo foram registrados na conta

1.8.8.45.00.6.00.00206;

2) Em 26/05/2006, os totais de Pis e Cofins foram
reclassificados para a conta: 1.8.8.45.00.6.00.0435 -
Pis/Cofins fonte 2005 e em 19/06/2006 foram reclassificadas
para a conta 1.8.8.45.00.6.00575 - Pis R$ 118.319,B4 e

1.8.8.45.00.6.00583 - Cofins R$ 546.0893,36.

3) Em 27/08/2009, foi reclassificado da Conta
1.8.8.45.00.6.00575 e 1.8.8.45.00.6.00583 para a conta
1.8.8.45.00.6.00.1008 o walor de RS 317.677,54 de Cofins
Fonte e RS 68.829,77 de Pis Fonte (utilizando a conta
transitéria 4.9%.9.92.00.7.00.295), sendo esta conta zerada
pelas compensagdes efetuadas com o Pis - RS 68.422,35 e
Cofing - R5 315.518,58 devidos de Fev/2005, oOut/2005,
Nov/2005 e de Jan/2006, Fev/2006 e Mar/2006. A diferenga de

RS 2.566,38 foi ajustada em resultado.

4) Oz Saldos remanescente nio compensados de 2005, permaneceram
na conta de origem 1.8.8.45.00.6.00575 - Pis 2005 RS
48.490,07, e 1.8.8.45.00.6.00583 - Cofins 2005 R$
228,415,82, até 01/02/2011, data em gque os saldos foram
transferidos para as contas 1.8.8.45.00.6.26-8 - Cofins pagto
a maior 2005 e 1.8.8.45.00.6.25-1 Pis pgto a maior 2005,
por incorporacgdo na Simples Promotora, e em 01/03/2015 foram
transferides para as contas 1.8.8.45.90.3.03 Pis e
1.8.8.45.90.3.04 Cofins, sendo estas contas zeradas na

data de suva restituigdc em ago/2017, pela Receita Federal.

A analise de tais documentos ndo encontra respaldo nos documentos que
relacionam as retencOes na fonte de fls. 158/159 dos autos digitais, detalhados no documento de
fls. 168 dos autos digitais, como vemos :
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$P SAQEAUTO DERAT - . ——
| - - - - 1 R
Ministério da Fazenda | COMPROVANTE ANUAL DE RETENGAO DE CSLL.

| Cofins e PIS/Pasep (Lei n® 10.833, de 2003, art. 20)

Secretaria da Receita Federal
I Receita Federal Ano-Calenddrio 2005
1. FONTE PAGADORA
Home Tewry
BANCO GE CA_PITAL SIA | 62.421.979/0001-29
2. PESSOA JURIDICA FORNECEDORA DO SERVICO
cwey Nome Complen o

Compietn
| 02.501.077/0001-70 | GE PROMOCOES E SERVICOS DE COBRANCA E TELEMARKETING LTDA
3. RELACAO DE PAGAMENTOS E RETENGOES

MES DO PAGAMENTO CODIGO DA RETENGAO VALOR PAGO VALOR RETIDO
Mz 5852 . | _17ossesor | 000 |
Jun 5952 | 2.803.029.48 | 000
Jul 5852 283 552,76 141 13084
Ago s 2742.456.15 | 127.524.20
I Set 5352 | 2.767.260,44 128.677,60
Out | 5352 2841371 44 132 12377
Nov | 5052 | 2.570.073,10 119,508, 40
Dez | 5852 260.612.68 100.468 49

4 INFORMACOES COMPLEMENTARES

5.RESPONSAVEL PELAS INFORMAGOES
. Joama [ose—— |

Norre
VALDNE! ALVES DE OLIVEIRA 16/04/2018
Agrowado peia INISRF 1° 4592004 .

SPSAGERAUTO DERAT PROV&NTEAHUALDEREI‘ENGQOPE(}CSLL
Ministério da Fazenda com

Cofins e PIS/Pasep (Lei n® 10.833, de 2003, art. 30)

Secretaria da Receita Federal

| Receita Federal Ano-Calendério 2005
1. FONTE PAGADORA
.M —— o - o |G'J -1
L RGOS S 39,346 358000183
2. PESSOA JURIDICA FORNECEDORA DO SERVIGO
(=] S 'mmi_-_—
02.501077/0001-70 | GE PROM SERV COBR TELEMARKETING LT ) J
3. RELAGAO DE PAGAMENTOS E RETENGOES
MES DO PAGAMENTO CODIGO DARETENGAO | VALOR PAGO VALOR RETIDO
L Fev 5052 ~ 10s4s047 | 449,94
| Mar | 5952 492610.49 1 22.906.38
A | ses2 620657.50  m2m008
Jun | 5952 80739155 | 3754372
. . se82 | 35.410,80 164660 |

4.INFORMAGCOES COMPLEMENTARES

B o _ -
5.RESPONSAVEL PELAS INFORMAGOES

Norw S o T Toata  [Assne : j
| DARIO DE JESUS FRANCISCO 20/04/2018 |
Aprovado pela IVSRF n® 4502004

Documento nato-digital
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06

DOC.

Tabela de conciliagcdo da Receita de

Servico

X Retencgodes

Informe de Rendimento

de

GE PROMOGOES E SERVICOS DE COBRANGA - CNPJ; 02.501.077/0001-70
RETENGOES DE FONTES: COFINS/PIS E CSLL - CODIGO 5952

onte X

Més Receita Més Receita Acum, Cofins Fonte Pis Fonte CSFonte Total Fonte Lo rforrae ol
Contabll Rendimento |
jan/05| 1,019,857,86 | - [ |
jan/0s|  106.450,48 3.193,51 691,93 1.064,50 4.949,95 | (1) 4.949,94
fev/0s| 1179.239,17 |  2.199.137,03 | - - - - |
fev/05| 49261049 599.060,97 1477831  3.201,97| 492610 22.906,39 | (2) 22.906,38
mar/05| 17896226  3.988.759,19 | . :
mar/05|  629,657,54 1.228.718,51 18.889,73 | 4.092,77| 629658 29.279,08 | (3) 29.279,08
abr/05| 1.705.569,07 |  5.694.328,26 | - - - - |
abr/05|  508.384,02 1.737.102,53 15251,52| 330450| 508384 | 23.639,86 | (3)
mai/0s| 280302948 | 8.497.357,74 | . - .
maif0s|  318,279,41 2.055.381,94 9548,38 | 206882 318279 1479999 | (4)
jun/0s| 3.035067,50 | 11.532.42524| 9105203 19.727,94| 3035068 | 141.130,64 | (5) 141.130,64
Jun/05 2936215 |  2.084.744,09 880,86 190,85 293,62 1.365,34 | (6) 3754372
Juljos| 278942118 | 1432184642 | 8368264 1813124| 27.89421| 129.70808 | (7) 127.524,20
jul/0s| 155,20 2,084.588,89 4,66 1,01 1,55 7,22 1.646,60
ago/05| 271979140 | 17.041.637.82 |  B1593,74 | 17.67864| 2719791 12647030 | (8) 128.677,60
ago/05 - 2.084.588,89 - - - -
set/05| 284137142 19.883.00924 |  85.241,14| 1845891 2841371 13212377 |(9) 13212377
set/05 2.084.588,89 - -
out/os| 257007314 | 22453.08238|  77.102,19| 1670548 | 2570073 | 119.508,40 | (10) 119.508,40
out/05 2.084.588,89
nov/05 22.453.082,38 : [
nov/0s| 2.160.612,71 4.245.201,60 64.818,38 | 14.04398 | 21.606,13 | 100.468,49 | (11) 100,468,49
Total Retengdes até nov/2005 546.027,79 | 118306,02 | 182.009,26 | 846.343,07 845.758,82
26/05/2006 (1) 546.027,79 |- 118.306,02 664.333,81 | (12)

{1) - Reclassificado para Conta 1.8.8.45.00.6.00.0435

Prestagdo de Servigo ao Banco Cacique - CNPJ: 33.349,358/0001-83

Prestacdo de Servigo ac Banco GE CAPITAL S/A - CNPJ: 62.421.979/0001-29

A DRF de origem ndo teve a oportunidade de analisar e realizar um juizo de valor
sobre os documentos apresentados, entretanto O I. Julgador da DRJ/FOR, 6rgdo pertencente &
estrutura da Secretaria da Receita Federal, acessou 0 documento DACON, por ter acesso a tal
documento via registros disponiveis para a Secretaria da Receita Federal, o que lhe permitiu

afirmar ;

Ao analisarem-se os lancamentos contabeis (fls. 9/11), cotejando-0s com
os valores do DACON, percebe-se que o pleiteado indébito de R$
21.518,96, ndo deferido pela Autoridade Tributéria, coincide com o
somatorio (3.013,35 + 18.505,62), dos langcamentos a titulo de compensagdo
de retencBes de PIS do ano de 2005, utilizadas para a deducéo do PIS a pagar



FI. 9 da Resolugdo n.° 3301-001.650 - 32 Sejul/32 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10880.965423/2012-12

de fevereiro de 2006. Ressalte-se que tal sistematica era permitida pelo art. 7°
da IN SRF 459/2004.

Os Conselheiros do CARF ndo tém acesso aos sistemas de registro da
Secretaria da Receita Federal e 0 DACON ndo consta anexo aos autos, nem em forma fisica,
por copia, ou forma eletronica, por anexacdo de telas de sistema de registro eletronico,
tornando a afirmacéo do 1. Julgador da DRJ impossivel de ser aferida por este Conselheiro.

Concluséao

Diante deste quadro, proponho a conversdo do feito em diligéncia para que a
Unidade de Origem verifique os documentos e as alegagdes apresentados pela recorrente, em
confronto com os registros constantes do referente DACON, para aferir eventual procedéncia do
crédito alegado.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Ari Vendramini



